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PORTARIA 832/2024 - GP, de 02 de setembro de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora a JEANE 

FREIRE DE ASSIS PEREIRA, matrícula nº 5670, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, PA NI, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo 
em vista a sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São 
Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 064/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de agosto de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 833/2024 - GP, de 02 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RAFAELA DOS SANTOS ILARIO do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORIA DE UNIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 
CONGÊNERES da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 30 de agosto de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 834/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA HELOÍSA DOS SANTOS SILVA do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 30/08/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 835/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FERNANDA CARVALHO DE MELO  do cargo 

de provimento em comissão de DIRETORA DE UNIDADE DE SERVIÇO DE SAÚDE E 
CONGÊNERES na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 836/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

Designa servidores para atuarem na comissão de apuração 
de infrações apenadas com as sanções impedimento de 
licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar, 
nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e 14.133/21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em 
observância aos artigos n. 51, caput da Lei Federal 8666/93 e artigos n. 155 a 168 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as normas gerais de licitações e 
contratos administrativos,

CONSIDERANDO a existência de indícios da prática de infrações 
apenadas com as sanções de impedimento de licitar e contratar, ou declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, praticadas no âmbito do Município de São 
Gonçalo do Amarante;

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar para atuarem na comissão de que trata os artigos 158 da 

Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, visando à apuração de 
eventuais infrações administrativas apenadas com a sanções de impedimento de licitar 
e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, praticadas no 
âmbito do Município, os seguintes servidores:

José Caio Siqueira Barbosa; 
Shayana Patrícia Basílio da Silva;
 Joyce Assussena Monteiro de Sousa.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 837/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, EDINEIDE DA COSTA VASCONCELOS do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 838/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUIZA ANTÔNIA OLIVEIRA DA SILVA do 

cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE APOIO AO ENSINO 
SUPERIOR na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 839/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, HEUZA LÍGIA DA CRUZ SOUZA, do cargo de 

provimento em comissão de TESOUREIRA GERAL da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de setembro de 2024.

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 840/2024 - GP, de 02 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOÃO GONZAGA DE OLIVEIRA JÚNIOR do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL do Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 841/2024 - GP, de 2 de setembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ANA PAULA DE OLIVEIRA NUNES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 2 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1043/2024/SEMARH, de 02 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença por motivo de 
afastamento de cônjuge ou companheiro a Servidor Público 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com os artigos 
70, II e 73, da Lei Complementar Municipal nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença por motivo de afastamento de 
cônjuge ou companheiro a(o) servidor(a) efetivo(a) do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, KARINNE ROSÁRIO DA CUNHA SPENCER BATISTA DE 
AZEVEDO, Professora de Língua Inglesa, matrícula funcional nº 85634, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) anos sem remuneração, à 
partir de 02.09.2024 à 02.09.2026, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 1214/2024-SEMARH, devendo retornar as suas funções em 03 de 
Setembro de 2026.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1044/2024/SEMARH, de 02 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, ANTONIO OLIVEIRA DE LIMA, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula funcional nº 7392, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 04/09/2024 a 04/12/2024, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 902/2024-SEMARH, devendo retornar 
a suas funções em 05 de Dezembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1045/2024/SEMARH, de 02 de Setembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, MARLI DOS SANTOS BELISÁRIO 
BEZERRA, Professora Polivalente, matrícula funcional nº 5332, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 09/09/2024 a 
09/12/2024, conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 113/2024-
SEMARH, devendo retornar a suas funções em 10 de Dezembro de 2024.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2024– 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 

14.026.965/0001-68, neste ato representado por Renata Freire do Nascimento, 

Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 361.43.928-90, Identidade nº 47662495-2, 

Contratado E LARISSA GALVÃO ROSADO, Brasileira, Médica, CRM nº 13002/RN, 

CPF nº 114.734.894-40, Identidade nº 003.005.666, emitida em 22/06/2017, residente 

e domiciliado na Rua Professor Clementino Câmara, 230 Apt 502- CEP 59030-330– 

Barro Vermelho – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médica do PSF, por 

um período de 1 ano, compreendendo os meses de Março/2024 a Março/2025, - Da 

vigência: a partir da assinatura até o dia 08 de Março de 2025. O presente distrato tem 

por finalidade encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 31 de 

Agosto de 2024, por acordo entre as partes. São Gonçalo do Amarante-RN, 31 de 

Agosto de 2024. Renata Freire da Cunha p/Distratado e Larissa Galvão Rosado. 

PORTARIA N.º 070, de 02 de setembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº203/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a 

Servidora TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO VALCÁCIO, matrícula nº 5285, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Patologia Clínica, nível 10, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com fundamento no artigo 98-C, caput e incisos I a IV, c/c §§1º, 2º, 

I, e 3º, I, todos da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, com 

proventos calculados pela integralidade, paritários e acrescidos da seguinte vantagem: 

- 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 

cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE

Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 125/2024/SAAE/SGA, de 30 de agosto de 2024.

Concede Licença para o Tratamento de Saúde

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste  município no processo 174/2024/SAAE/SGA,

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder à servidora Patrícia Silva de Araújo, matrícula n.º 094, de 

acordo com os requisitos acima citados, a Licença para o Tratamento de Saúde, por 10 
(dez) dias, compreendendo o período 20.08.2024 a 29.08.2024, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 20 de agosto de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de agosto de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente  

PORTARIA Nº 61/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado doRio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MAELLY KEISE SANTANA RICARDO para o cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de setembro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente
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